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Importador. Locatário. Responsabil idade Tributária. Substituição 
Tributária. 

A empresa locatária de aparelho de ultrassom diagnóstico (recorrente), mesmo com a isenção 
especial do art. 149, III, do Dec. n. 91.030/1985 (Regulamento Aduaneiro), foi responsabilizada 
pelo Fisco para pagar os tributos incidentes sobre a importação do bem (imposto de importação 
e de IPI), com base no art. 124, I, do CTN. Isso caracterizaria a solidariedade de fato porque a 
recorrente se enquadraria nos termos do art. 1º do referido codex, por possuir interesse 
comum na situação. Porém, a Fazenda Nacional, ao lançar o auto de infração, não incluiu o 
responsável tributário principal, atacando diretamente a locatária, que assumiu a 
responsabilidade em razão de seu particular interesse na situação. De acordo com o art. 121 do 
mencionado código, o sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento 
do tributo. Assim, devendo o tributo de importação ser pago pelo importador, dele é a 
obrigação principal de pagá-lo, sendo dele também a responsabilidade por burlar a isenção e 
ter contra si auto de infração sob esse título. Sabe-se da possibilidade de a Fazenda Nacional 
indicar responsável solidário, in casu, solidariedade de fato, mas, sendo certa a legitimidade do 
importador para responder pelo tributo, deve ele constar no auto de infração que serve de 
supedâneo ao crédito tributário. Tanto é assim que o art. 134 do supradito codex dispõe que, 
nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação (principal) pelo 
contribuinte, respondem solidariamente com ele aqueles que intervieram ou se omitiram. O STJ 
já reconheceu que a responsabilidade tributária deve ser atribuída ao contribuinte de fato autor 
do desvio, e não a terceiro de boa-fé, como na hipótese dos autos, em que o recorrente não 
tem a possibilidade de verificar a origem fiscal do aparelho. Conforme demonstrado, o 
contribuinte originário é o importador. Assim, a interpretação de tal dispositivo deixa clara a 
intenção do legislador de impor ao contribuinte principal a responsabilidade pela obrigação. Na 
verdade, está a se erguer uma nova forma de substituição tributária, visto que de solidariedade, 
estritamente, não se trata, por não haver devedor principal inscrito para a vinculação da 
solidariedade. Com essas ponderações, a Turma deu provimento ao recurso da empresa 
locatária, julgando prejudicado o recurso da Fazenda Nacional. Precedente citado: EDcl no 
AgRg no REsp 706.254-RO, DJe de 6/5/2008. REsp 1.294.061-PE, Rel. Min. Francisco 
Falcão, julgado em 15/3/2012.  

 

Informativo STJ n. 0493 - Período: 12 a 23 de março de 2012 
(topo) 
 

 

Transportador. Responsabilidade Tributária. Extravio. Avaria. Mercadorias 
Importadas. 

O transportador não responde, no âmbito tributário, por extravio ou avaria de mercadorias 
importadas sob o regime de suspensão de impostos e destinadas à comercialização em loja 
franca (duty free). É que tais mercadorias permanecerão com suspensão do pagamento de 
tributos até a sua venda, quando, então, a suspensão converter-se-á automaticamente em 
isenção de tributos (art. 15, §§ 2º e 3º, do DL n. 1.455/1976). Assim, caso a internação se 
realizasse normalmente, não haveria tributação em razão da isenção de caráter objetivo 
incidente sobre as mercadorias importadas. Logo, como houve extravio, não há 
responsabilidade subjetiva do transportador em virtude da ausência de prejuízo fiscal. 
Precedentes citados: REsp 726.285-AM, DJ 6/3/2006; AgRg no REsp 1.127.607-SP, DJe 
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20/11/2009, e AgRg no REsp 1.090.518-RJ, DJe 24/8/2011. REsp 1.101.814-SP, Rel. Min. 
Arnaldo Esteves Lima, julgado em 22/5/2012.  

Informativo STJ n. 0498 - Período: 21 de maio a 1º de junho de 2012 
(topo) 
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